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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº 1102/2026 
Indica ao Diretor-Superintendente do FOZTRANS a 
implantação de redutor de velocidade (quebra-molas), na 
Avenida Írio Manganeli, próximo ao número 338, Três 
Lagoas. 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 
INDICA ao Senhor Diretor-Superintendente do Instituto de 

Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu – FOZTRANS, que se digne 
 
DETERMINAR ao Setor competente estudo que viabilize a 

implantação de redutor de velocidade (quebra-molas), na Avenida Írio Manganeli, próximo ao 
número 338, Três Lagoas, em frente ao antigo Clube Casarão. 

  
J U S T I F I C A T I V A 

A solicitação se justifica pelo elevado risco de acidentes no 
local, porquanto vários veículos trafegam em alta velocidade pela região e não são vistos pelos 
veículos que vêm da Rua Cacilda Bueno, pondo em risco crianças, famílias, demais pedestres e 
outros veículos. 

Como dito, a via é frequentemente utilizada por veículos em 
alta velocidade, situação muitíssimo grave que configura perigo extremo à segurança da 
comunidade. 

O redutor é indicado na Avenida Írio Manganeli, próximo ao 
número 338, em frente ao antigo Clube Casarão, devido à má visualização por parte dos veículos 
e transeuntes que vêm da Rua Cacilda Bueno, há sérios riscos de acidentes de trânsito e, assim, 
danos físicos e óbitos. Visa-se reduzir a velocidade dos veículos e aumentar a segurança dos 
pedestres e moradores da região. 

A instalação do redutor de velocidade é medida preventiva 
essencial para reduzir a velocidade dos veículos, proteger a integridade física dos frequentadores 
e garantir um ambiente mais seguro para todos. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2026.  
 
Sidnei Prestes 
Vereador      
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